
 

 

 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.313/2020 
 
Autor: Professora Dayane Pimentel 
 

Data da 
Apresentação: 

15/06/2020 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 986, de 31 de outubro de 1969, para 
determinar a obrigatoriedade de utilização de quantidades 

mínimas de corantes alimentícios nos alimentos industrializados. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 
Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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